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                   1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 134/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRODUÇÃO CULTURAL PARA REALIZAR O PROJETO DE 
EDUCAÇÃO PATRIMONIAL INTITULADO “MEMÓRIAS DE ARROIO DOS RATOS: EDUCAÇÃO 
PATRIMONIAL E INVENTÁRIO DE BENS MATERIAIS E IMATERIAIS” VINCULADO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 19/2020. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO, brasileiro, casado, 
com residência e domicílio em Arroio dos Ratos - RS, carteira de identidade nº. 1021418817, expedida pela 
SJS/RS e CPF nº. 186.583.500-53, abaixo assinado; 
 
CONTRATADA: SURYA PROJETOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 12.091.943/0001-56, estabelecida na Av. Dolores Alcaraz Caldas, n°. 90, sala 801, Bairro Praia de Belas, 
Porto Alegre/RS, CEP: 90.110-180, representada neste ato pela sócia CLARICE BEATRIZ PUPERI 
FICAGNA, brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira de identidade nº. 5045045357 e inscrita no 
CPF sob nº. 608.458.640-68, residente e domiciliada na Estrada Jorge Pereira Nunes, 2740, Rua G, Casa 91, 
Bairro Aberta dos Morros, Porto Alegre/RS, CEP: 91.751-810. 
 
As partes acima qualificadas têm entre si, certos e ajustados, o presente termo aditivo ao contrato, mediante 
as seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: 
 
1.1. Altera-se a cláusula oitava, passando o contrato a vigorar com a seguinte redação: “O prazo da vigência 
será prorrogado por sessenta dias, até 13 de abril de 2021, podendo ser prorrogado por igual período.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- As demais cláusulas referentes ao contrato original permanecem inalteradas.  
                         
    E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
                 Arroio dos Ratos, 08 de fevereiro de 2021. 
  
 

 
 

JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO 
Contratante 

 
 
 

SURYA PROJETOS LTDA- ME 
Contratada 

 
 
 

ROGÉRIO COLLOVINI 
Secretário de Educação e Cultura 

 
Testemunhas:  
1:  __________________________    
      
 
 
2:  __________________________ 

Este aditivo se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
Em 08-02-2021. 
 

__________________________________ 
           Raquel Heinzelmann de Siqueira Nauter 
                              OAB- RS: 75.547  
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